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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 2647/2025) *

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

 
 

 
 
DECRETO Nº 2647/2025* 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de março de 2025, o(a) Senhor (a) LEDA MARIA DE 
MENEZES MACIEL, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-87, para o cargo Comissionado 
de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional 
da Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
* Republicado em virtude da identificação de erro material. 
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DECRETO (Nº 2708/2025)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

 

  
 
 
 
DECRETO Nº 2708/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 31 de março de 2025, o (a) Senhor (a) RAQUEL LIMA 
GONÇALVES, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-24, do cargo Comissionado de 
Coordenador de Alimentação Escolar, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional 
da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 

  
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 07 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2709/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

 

  
 
 
 
DECRETO Nº 2709/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 31 de março de 2025, o (a) Senhor (a) SILVIO ROBERTO 
GOMES DOS SANTOS, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-04 do cargo 
Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3 da estrutura 
organizacional Secretaria Municipal de Ordem Pública, da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho. 

  
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 07 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2710/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

 

  
 
 
 
DECRETO Nº 2710/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 31 de março de 2025, o (a) Senhor (a) ANDERSON LUIS 
SILVA OLIVEIRA, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-99 do cargo Comissionado de 
Gerente de Políticas Públicas Para a Igualdade Racial, Símbolo DAS-5B, da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da 
Cidadania, da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 

  
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 07 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2711/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

 

  
 
 
 
DECRETO Nº 2711/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 31 de março de 2025, o (a) Senhor (a) CLERISTO DE MELO 
FRAIZER, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-20, do cargo Comissionado de 
Assessor Técnico, Símbolo DAS-3A, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana, da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 

  
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 07 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2712/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

 

  
 
 
 
DECRETO Nº 2712/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 31 de março de 2025, o (a) Senhor (a) ELPIDIO ELIO DOS 
SANTOS, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-34, do cargo Comissionado de 
Assessor Especial, Símbolo DAS-1C, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 

  
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 07 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2713/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

                                                                                                                     
 

 
DECRETO Nº 2713/2025 

 
 
  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de abril de 2025, o(a) Senhor (a) RAQUEL LIMA 
GONÇALVES,  portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-24 para o cargo Comissionado de  
Coordenador II Nutrição do Ambulatório Dr. Sergio Macedo, Símbolo DAS-4, da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal 
de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 07 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2714/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 
 

 

 

 

                                                                                                                    
 

 
DECRETO Nº 2714/2025 

 
 
  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de abril de 2025, o(a) Senhor (a) ELPIDIO ELIO DOS 
SANTOS, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-34 para o cargo Comissionado de  
Assessor Técnico, Símbolo DAS-3A, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 07 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2715/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 
 

 

 

 

                                                                                                                    
 

 
DECRETO Nº 2715/2025 

 
 
  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de abril de 2025, o(a) Senhor (a) FABIANI SILVA SANTOS 
BISPO, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-72 para o cargo Comissionado de 
Assessor Especial, Símbolo DAS-1C, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 
horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 07 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2716/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 2716/2025 

 
 
  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 07 de abril de 2025, o(a) Senhor (a) ANA PAULA LIMA DE 
JESUS, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-33 para o cargo Comissionado de  Gerente 
de Políticas Públicas Para a Igualdade Racial, Símbolo DAS-5B, da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Cidadania, 
da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 07 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2717/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 
 

 

 

 

                                                                                                                    
 

 
DECRETO Nº 2717/2025 

  
 
  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de abril de 2025, o(a) Senhor (a) ANDERSON LUIS SILVA 
OLIVEIRA, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-99 para o cargo Comissionado de  
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Ordem Pública, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, 
com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 07 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2718/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

 

  
 
 
 
DECRETO Nº 2718/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 31 de março de 2025, o (a) Senhor (a) LUCIA CONCEICAO DE 
SANTANA, portador (a) do RG n° xxx.xxx.xx5-00 do cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3 da estrutura organizacional 
Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 

  
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2719/2025)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

 
 

 
 
DECRETO Nº 2719/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de abril de 2025, o (a) Senhor (a) BEATRIZ CAVALCANTI DE 
SOUZA FERREIRA, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-37, para o cargo Comissionado 
de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional 
da Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2720/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

G                GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  

 
 

 
DECRETO Nº 2720/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 31 de março de 2025, o (a) Senhor (a) UIILSON DE JESUS 
SANTANA, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-77, do cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 

  
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2721/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

 
 

 
 
DECRETO Nº 2721/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de abril de 2025, o (a) Senhor (a) JONATAS GONÇALVES DE 
JESUS, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-06, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2722/2025)

                ESTADO DA BAHIA  

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                GABINETE DO PREFEITO 
  

 
                                                 
DECRETO Nº2722/2025 
 
Dispõe sobre Redução de carga 
horária de servidor. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, à vista do parecer da Procuradoria Geral do Município e demais 
elementos constantes do Processo Administrativo nº 4294/2024 ; 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º Reduzir a jornada de trabalho de 40 horas semanais para 20 horas semanais, 

a que faz jus à servidora NILDA DOS SANTOS DANTAS LIMA, cadastro nº 

3553, Professor Nivel I do Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente à concessão de horário especial de trabalho, sem compensação 
de horário ou redução em seus vencimentos, conforme disposto no Artigo 98 do §3º 
da Lei federal nº 8.112/1990. 
 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO 
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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DECRETO (Nº 2723/2025)

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

GABINETE DO PREFEITO 

 

                                        
                                        DECRETO N° 2723/2025 

 
Altera o art. 2º e anexo I do Decreto 
Municipal nº 1.926, de 28 de fevereiro de 
2025. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO, no uso de suas atribuições legais, e 
com amparo no quanto disposto pelo art. 79 e SS. da Lei Municipal n° 1.293, de 21 de 
julho de 2023; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.465, de 6 de setembro de 2017, bem 
como Lei Municipal nº 1.293, de 21 de julho de 2025 que, estabelece normas e 
procedimentos para implantação de Regularização Fundiária de núcleos urbanos 
informais; 
 
CONSIDERANDO a instauração, de ofício, de Regularização Fundiária Urbana de 
Interesse Social do Núcleo Urbano Informal (NUI) Ponto de Parada III, formulada nos 
autos do Procedimento nº. 2.376/2025; 
 
CONSIDERANDO que a área delimitada no anexo único consiste em núcleo urbano 
informal consolidado e ocupado predominantemente por população de baixa renda, 
conforme definido, respectivamente, no art. 3º, inciso III e IV da Lei Municipal nº 
1.293/2023; 
 

DECRETA: 
 
Art.1º O art. 2º do Decreto Municipal nº 1.926, de 28 de fevereiro de 2025 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 2º. O núcleo a ser regularizado está localizado no bairro Ponto de 
Parada, possuindo área total de 142.368,83m² e 2.079,05m de perímetro, 
conforme apresentado na planta de localização constante do anexo 1, bem 
como memorial descritivo constante do anexo 2. 

 
Art. 3º Fica revogado o disposto pelo anexo 2 do Decreto Municipal nº 1.926, de 28 de 
fevereiro de 2025. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 28 
de fevereiro de 2025.  

 
 
Simões Filho-BA, 07 de abril de 2025 

  
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ANEXO 1 – PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DO NÚCLEO URBANO INFORMAL PONTO DE 
PARADA III 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
 

ANEXO 2 – MEMORIAL DESCRITIVO DO NÚCLEO URBANO INFORMAL PONTO DE 
PARADA III 

 
MEMORIAL DESCRITIVO SINTÉTICO  

VÉRTICE 

COORDENADAS 

LADO 

AZIMUTES DISTÂNCIA 

E N PLANO REAL (m) 

0 564988.82 8586229.74 0-1 98°28'46.52'' 98°20'47.88'' 32.28 

1 565020.75 8586224.98 1-2 105°08'32.89'' 105°00'34.25'' 40.21 

2 565059.56 8586214.48 2-3 115°25'30.44'' 115°17'31.80'' 19.50 

3 565077.17 8586206.11 3-4 132°46'32.77'' 132°38'34.13'' 18.06 

4 565090.43 8586193.84 4-5 165°01'43.21'' 164°53'44.57'' 10.79 

5 565093.21 8586183.42 5-6 170°08'32.04'' 170°00'33.40'' 20.62 

6 565096.74 8586163.11 6-7 191°41'18.96'' 191°33'20.32'' 25.51 

7 565091.58 8586138.13 7-8 196°56'10.08'' 196°48'11.44'' 31.82 

8 565082.31 8586107.69 8-9 164°55'5.71'' 164°47'7.07'' 11.20 

9 565085.22 8586096.88 9-10 144°18'27.94'' 144°10'29.30'' 19.42 

10 565096.55 8586081.11 10-11 223°37'31.96'' 223°29'33.32'' 37.68 

11 565070.56 8586053.83 11-12 111°19'14.01'' 111°11'15.37'' 37.81 

12 565105.79 8586040.08 12-13 200°30'19.90'' 200°22'21.26'' 35.96 

13 565093.19 8586006.40 13-14 178°56'11.47'' 178°48'12.83'' 6.12 

14 565093.30 8586000.28 14-15 200°10'46.09'' 200°02'47.45'' 10.81 

15 565089.57 8585990.14 15-16 177°31'8.88'' 177°23'10.24'' 5.60 

16 565089.82 8585984.54 16-17 199°48'36.88'' 199°40'38.24'' 34.14 

17 565078.24 8585952.42 17-18 91°28'28.60'' 91°20'29.96'' 44.47 

18 565122.70 8585951.27 18-19 90°36'55.22'' 90°28'56.58'' 30.92 

19 565153.61 8585950.94 19-20 89°14'54.44'' 89°06'55.80'' 16.86 

20 565170.47 8585951.16 20-21 100°12'36.90'' 100°04'38.26'' 44.63 

21 565214.40 8585943.25 21-22 104°17'53.52'' 104°09'54.88'' 14.36 

22 565228.32 8585939.70 22-23 92°01'51.25'' 91°53'52.61'' 15.72 
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23 565244.03 8585939.15 23-24 88°34'36.10'' 88°26'37.46'' 9.58 

24 565253.61 8585939.38 24-25 65°35'3.59'' 65°27'4.95'' 16.29 

25 565268.44 8585946.12 25-26 85°06'47.92'' 84°58'49.28'' 7.44 

26 565275.86 8585946.75 26-27 97°23'29.62'' 97°15'30.98'' 39.15 

27 565314.68 8585941.72 27-28 30°45'28.10'' 30°37'29.46'' 9.53 

28 565319.55 8585949.90 28-29 1°18'16.50'' 1°10'17.86'' 3.12 

29 565319.62 8585953.03 29-30 346°30'40.87'' 346°22'42.23'' 5.42 

30 565318.36 8585958.30 30-31 337°35'39.89'' 337°27'41.25'' 24.66 

31 565308.96 8585981.10 31-32 69°27'28.90'' 69°19'30.27'' 84.79 

32 565388.36 8586010.86 32-33 42°31'42.25'' 42°23'43.61'' 15.16 

33 565398.60 8586022.03 33-34 73°20'3.63'' 73°12'4.99'' 7.21 

34 565405.51 8586024.09 34-35 98°49'23.09'' 98°41'24.45'' 5.17 

35 565410.61 8586023.30 35-36 166°20'51.71'' 166°12'53.07'' 25.73 

36 565416.69 8585998.29 36-37 157°51'19.51'' 157°43'20.87'' 61.33 

37 565439.81 8585941.49 37-38 157°45'14.50'' 157°37'15.86'' 48.99 

38 565458.35 8585896.15 38-39 164°58'2.05'' 164°50'3.41'' 28.32 

39 565465.70 8585868.80 39-40 180°47'42.27'' 180°39'43.63'' 22.13 

40 565465.39 8585846.67 40-41 193°21'4.24'' 193°13'5.60'' 31.29 

41 565458.16 8585816.23 41-42 201°41'36.87'' 201°33'38.23'' 21.55 

42 565450.20 8585796.20 42-43 180°08'0.70'' 180°00'2.06'' 32.02 

43 565450.12 8585764.18 43-44 268°32'50.91'' 268°24'52.27'' 47.03 

44 565403.11 8585762.99 44-45 257°38'37.64'' 257°30'39.00'' 12.04 

45 565391.35 8585760.42 45-46 255°29'29.21'' 255°21'30.57'' 30.90 

46 565361.44 8585752.68 46-47 254°49'27.05'' 254°41'28.41'' 35.50 

47 565327.18 8585743.38 47-48 261°17'6.34'' 261°09'7.70'' 37.23 

48 565290.38 8585737.74 48-49 260°10'9.59'' 260°02'10.95'' 30.09 

49 565260.73 8585732.60 49-50 255°56'54.02'' 255°48'55.38'' 33.99 

50 565227.75 8585724.35 50-51 242°43'51.07'' 242°35'52.43'' 16.40 

51 565213.17 8585716.84 51-52 231°39'24.27'' 231°31'25.63'' 16.32 
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52 565200.37 8585706.71 52-53 224°35'45.43'' 224°27'46.79'' 31.37 

53 565178.35 8585684.38 53-54 228°28'16.94'' 228°20'18.30'' 24.28 

54 565160.17 8585668.28 54-55 321°05'59.10'' 320°58'0.46'' 19.27 

55 565148.07 8585683.27 55-56 45°57'36.61'' 45°49'37.97'' 15.32 

56 565159.08 8585693.92 56-57 307°31'11.15'' 307°23'12.51'' 2.57 

57 565157.04 8585695.49 57-58 36°59'30.79'' 36°51'32.15'' 11.71 

58 565164.09 8585704.84 58-59 43°43'41.77'' 43°35'43.13'' 12.04 

59 565172.41 8585713.55 59-60 38°08'4.51'' 38°00'5.87'' 17.01 

60 565182.92 8585726.93 60-61 38°01'6.19'' 37°53'7.55'' 18.31 

61 565194.20 8585741.35 61-62 274°35'50.92'' 274°27'52.28'' 33.44 

62 565160.86 8585744.03 62-63 280°29'25.22'' 280°21'26.58'' 28.96 

63 565132.38 8585749.30 63-64 281°17'43.49'' 281°09'44.85'' 36.98 

64 565096.12 8585756.55 64-65 282°47'45.63'' 282°39'46.99'' 25.53 

65 565071.22 8585762.20 65-66 291°58'40.64'' 291°50'42.00'' 25.19 

66 565047.87 8585771.63 66-67 296°07'57.25'' 295°59'58.61'' 29.99 

67 565020.95 8585784.84 67-68 303°45'20.65'' 303°37'22.01'' 29.15 

68 564996.71 8585801.03 68-69 309°53'49.37'' 309°45'50.73'' 19.94 

69 564981.41 8585813.82 69-70 305°04'26.71'' 304°56'28.07'' 21.82 

70 564963.56 8585826.36 70-71 305°27'43.39'' 305°19'44.75'' 14.41 

71 564951.82 8585834.72 71-72 297°41'30.83'' 297°33'32.19'' 11.82 

72 564941.36 8585840.21 72-73 291°37'14.55'' 291°29'15.91'' 12.08 

73 564930.13 8585844.66 73-74 14°17'46.85'' 14°09'48.21'' 9.40 

74 564932.45 8585853.77 74-75 49°30'6.01'' 49°22'7.37'' 12.79 

75 564942.18 8585862.07 75-76 17°30'30.50'' 17°22'31.86'' 18.82 

76 564947.84 8585880.02 76-77 16°54'26.77'' 16°46'28.13'' 38.07 

77 564958.91 8585916.44 77-78 14°10'16.73'' 14°02'18.09'' 42.13 

78 564969.22 8585957.29 78-79 16°02'11.65'' 15°54'13.01'' 67.13 

79 564987.77 8586021.81 79-80 11°29'54.80'' 11°21'56.16'' 44.08 

80 564996.56 8586065.00 80-81 5°49'6.87'' 5°41'8.23'' 36.10 
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81 565000.22 8586100.92 81-82 354°14'3.45'' 354°06'4.81'' 19.89 

82 564998.22 8586120.71 82-83 328°31'52.97'' 328°23'54.33'' 20.48 

83 564987.53 8586138.17 83-84 315°00'37.99'' 314°52'39.35'' 15.86 

84 564976.31 8586149.39 84-85 305°23'33.77'' 305°15'35.13'' 15.33 

85 564963.81 8586158.27 85-86 288°53'30.52'' 288°45'31.88'' 14.57 

86 564950.03 8586162.99 86-87 258°17'6.10'' 258°09'7.46'' 8.88 

87 564941.34 8586161.19 87-88 312°17'36.79'' 312°09'38.15'' 52.65 

88 564902.39 8586196.62 88-89 56°29'56.84'' 56°21'58.20'' 37.13 

89 564933.35 8586217.11 89-90 72°04'26.13'' 71°56'27.49'' 33.59 

90 564965.31 8586227.45 90-0 84°26'25.21'' 84°18'26.57'' 23.62 
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                                DECRETO N° 2724/2025 

 
Instaura e classifica a Regularização 
Fundiária Urbana de Interesse Social 
(REURB-S) no núcleo urbano informal Ponto 
de Parada IV. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO, no uso de suas atribuições 
legais, e com amparo no quanto disposto pelo art. 79 e SS. da Lei Municipal n° 
1.293, de 21 de julho de 2023; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal no 13.465, de 6 de setembro de 2017, 
bem como Lei Municipal no 1.293/2023 que, estabelece normas e procedimentos 
para implantação de Regularização Fundiária de núcleos urbanos informais; 
 
CONSIDERANDO os objetivos da REURB previstos no art. 2º da Lei Municipal nº 
1.293/2023, especialmente os tocantes à garantia ao direito social à moradia digna e 
às condições de direito social à moradia, ao pleno desenvolvimento das funções 
sociais da propriedade urbana e da cidade; 
 
CONSIDERANDO a prerrogativa de instauração, de ofício, da Regularização 
Fundiária Urbana de Interesse Social do Núcleo Urbano Informal (NUI) Ponto de 
Parada IV, conforme autos do Procedimento nº. 2.375/2025; 
 
CONSIDERANDO que a área delimitada no anexo único consiste em núcleo urbano 
informal consolidado e ocupado predominantemente por população de baixa renda, 
conforme definido, respectivamente, no art. 3º, inciso III e IV da Lei Municipal nº 
1.293/2023, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica instaurada a Regularização Fundiária Urbana do NUI Ponto de Parada 
IV, localizado no bairro Ponto de Parada, na cidade de Simões Filho/BA, com área 
total de 18.367,12 m² e 832,40 m de perímetro, conforme delimitado na Planta de 
Localização constante do anexo 1, bem como memorial descritivo constante do 
anexo 2. 
 
Art. 2º. Fica a Regularização Fundiária Urbana do NUI Ponto de Parada IV 
classificada com a modalidade predominante de interesse social (REURB-S).  
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de agosto de 2024.  

 
Simões Filho-BA, 07 de abril de 2025 

  
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
Prefeito 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Governo 
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ANEXO 1 – PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DO NÚCLEO URBANO INFORMAL PONTO 
DE PARADA IV 
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ANEXO 2 – MEMORIAL DESCRITIVO DO NÚCLEO URBANO INFORMAL PONTO DE 
PARADA IV 

 
MEMORIAL DESCRITIVO SINTÉTICO  

VÉRTICE 

COORDENADAS 

LADO 

AZIMUTES DISTÂNCIA 

E N PLANO REAL (m) 

0 565250.61 8585447.18 0-1 100°44'0.68'' 100°36'2.38'' 25.47 

1 565275.64 8585442.44 1-2 111°46'43.73'' 111°38'45.43'' 52.23 

2 565324.14 8585423.06 2-3 244°20'50.36'' 244°12'52.07'' 65.83 

3 565264.80 8585394.56 3-4 242°59'49.75'' 242°51'51.46'' 47.94 

4 565222.08 8585372.79 4-5 244°50'8.87'' 244°42'10.58'' 46.91 

5 565179.62 8585352.85 5-6 242°28'4.21'' 242°20'5.92'' 39.81 

6 565144.32 8585334.45 6-7 243°08'7.74'' 243°00'9.45'' 29.82 

7 565117.72 8585320.97 7-8 239°51'58.11'' 239°43'59.82'' 32.54 

8 565089.58 8585304.64 8-9 236°59'20.31'' 236°51'22.02'' 43.33 

9 565053.25 8585281.03 9-10 239°09'0.50'' 239°01'2.21'' 50.06 

10 565010.27 8585255.36 10-11 248°23'40.90'' 248°15'42.60'' 25.30 

11 564986.74 8585246.04 11-12 249°48'6.20'' 249°40'7.90'' 29.97 

12 564958.61 8585235.69 12-13 268°40'24.04'' 268°32'25.75'' 20.45 

13 564938.17 8585235.22 13-14 293°41'32.22'' 293°33'33.93'' 31.91 

14 564908.95 8585248.04 14-15 306°07'34.07'' 305°59'35.78'' 15.95 

15 564896.07 8585257.44 15-16 56°17'46.85'' 56°09'48.56'' 46.75 

16 564934.96 8585283.39 16-17 57°30'32.90'' 57°22'34.60'' 47.32 

17 564974.88 8585308.81 17-18 61°55'43.48'' 61°47'45.19'' 66.10 

18 565033.20 8585339.91 18-19 63°32'36.29'' 63°24'37.99'' 65.14 

19 565091.52 8585368.93 19-20 61°20'8.70'' 61°12'10.41'' 44.31 

20 565130.40 8585390.19 20-0 64°38'3.51'' 64°30'5.22'' 133.04 
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DECRETO N° 2725/2025 
 
Altera o art. 2º e anexos I e II do Decreto 
Municipal nº 1.927, de 28 de fevereiro de 
2025. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO, no uso de suas atribuições legais, e 
com amparo no quanto disposto pelo art. 79 e SS. da Lei Municipal n° 1.293, de 21 de 
julho de 2023; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.465, de 6 de setembro de 2017, bem 
como Lei Municipal nº 1.293, de 21 de julho de 2025 que, estabelece normas e 
procedimentos para implantação de Regularização Fundiária de núcleos urbanos 
informais; 
 
CONSIDERANDO a instauração, de ofício, de Regularização Fundiária Urbana de 
Interesse Social do Núcleo Urbano Informal (NUI) Ponto de Parada II formulado nos autos 
do Procedimento nº. 2.376/2025; 
 
CONSIDERANDO a identificação de área de terra não inserta nos limites da matrícula 
imobiliária titularizada pelo Município de Simões Filho, na qual se encontra inserido o 
Núcleo Urbano Informal a ser regularizado; 
 

DECRETA: 
 
Art.1º. O art. 2º do Decreto Municipal nº 1.927, de 28 de fevereiro de 2025 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 2º. O núcleo a ser regularizado está localizado no bairro Ponto de Parada, 
possuindo área total de 162.741,88m² e 2.186,79m de perímetro, apresentado 
na planta de localização constante do anexo 1, bem como no memorial 
descritivo constante do anexo 2, que fazem parte integrante do presente 
Decreto. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigora na data de sua publicação, com efeitos a partir de 28 
de fevereiro de 2025. 
 
 
Simões Filho-BA, 07 de abril de 2025 

  
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
Prefeito 
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Governo 
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ANEXO 1 – PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DO NÚCLEO URBANO INFORMAL PONTO DE  
PARADA II 
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ANEXO 2 – MEMORIAL DESCRITIVO DO NÚCLEO URBANO INFORMAL PONTO DE 

PARADA II 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO SINTÉTICO 

VÉRTICE 

COORDENADAS 

LADO 

AZIMUTES DISTÂNCIA 

E N PLANO REAL (m) 

0 565332.68 8585763.67 0-1 163°36'25.52'' 163°28'26.82'' 18.78 

1 565337.98 8585745.65 1-2 75°24'3.67'' 75°16'4.97'' 19.76 

2 565357.10 8585750.63 2-3 73°54'7.22'' 73°46'8.52'' 35.96 

3 565391.65 8585760.60 3-4 85°47'57.88'' 85°39'59.18'' 24.94 

4 565416.51 8585762.43 4-5 89°45'58.79'' 89°38'0.09'' 32.67 

5 565449.19 8585762.56 5-6 163°05'34.41'' 162°57'35.71'' 43.41 

6 565461.81 8585721.03 6-7 182°19'58.11'' 182°11'59.41'' 87.85 

7 565458.24 8585633.25 7-8 188°57'20.10'' 188°49'21.40'' 45.56 

8 565451.14 8585588.25 8-9 195°28'35.60'' 195°20'36.90'' 40.38 

9 565440.37 8585549.33 9-10 196°03'13.67'' 195°55'14.97'' 88.40 

10 565415.92 8585464.37 10-11 203°19'0.32'' 203°11'1.62'' 37.58 

11 565401.05 8585429.86 11-12 261°11'50.06'' 261°03'51.36'' 33.70 

12 565367.75 8585424.70 12-13 268°51'18.61'' 268°43'19.91'' 28.16 

13 565339.59 8585424.14 13-14 270°07'59.96'' 270°00'1.26'' 14.38 

14 565325.21 8585424.18 14-15 290°27'50.60'' 290°19'51.90'' 9.64 

15 565316.17 8585427.55 15-16 288°16'25.14'' 288°08'26.44'' 67.25 

16 565252.32 8585448.63 16-17 243°01'1.04'' 242°53'2.34'' 135.06 

17 565131.96 8585387.35 17-18 242°48'59.90'' 242°41'1.20'' 134.14 

18 565012.64 8585326.07 18-19 242°48'14.30'' 242°40'15.60'' 48.91 

19 564969.13 8585303.72 19-20 237°05'1.89'' 236°57'3.19'' 78.40 

20 564903.32 8585261.12 20-21 251°41'57.47'' 251°33'58.77'' 19.56 

21 564884.75 8585254.98 21-22 278°32'45.86'' 278°24'47.17'' 10.87 
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22 564874.01 8585256.59 22-23 314°12'2.34'' 314°04'3.64'' 9.65 

23 564867.09 8585263.32 23-24 336°44'19.38'' 336°36'20.68'' 80.20 

24 564835.41 8585337.00 24-25 87°28'50.03'' 87°20'51.34'' 28.00 

25 564863.39 8585338.23 25-26 86°51'22.09'' 86°43'23.39'' 10.30 

26 564873.68 8585338.80 26-27 73°37'23.35'' 73°29'24.65'' 9.58 

27 564882.87 8585341.50 27-28 339°29'57.33'' 339°21'58.63'' 1.62 

28 564882.30 8585343.02 28-29 341°28'27.18'' 341°20'28.48'' 6.31 

29 564880.30 8585349.00 29-30 69°40'36.71'' 69°32'38.01'' 1.68 

30 564881.88 8585349.59 30-31 342°49'45.98'' 342°41'47.28'' 10.88 

31 564878.66 8585359.99 31-32 72°57'28.87'' 72°49'30.17'' 17.00 

32 564894.92 8585364.97 32-33 64°46'10.70'' 64°38'12.00'' 3.68 

33 564898.25 8585366.54 33-34 330°23'23.97'' 330°15'25.27'' 19.80 

34 564888.46 8585383.76 34-35 349°26'40.14'' 349°18'41.44'' 12.46 

35 564886.18 8585396.01 35-36 21°10'57.35'' 21°02'58.65'' 12.87 

36 564890.83 8585408.01 36-37 46°01'39.37'' 45°53'40.67'' 13.20 

37 564900.33 8585417.18 37-38 64°30'53.32'' 64°22'54.62'' 28.33 

38 564925.90 8585429.37 38-39 324°20'21.50'' 324°12'22.80'' 21.34 

39 564913.46 8585446.71 39-40 5°44'15.46'' 5°36'16.76'' 8.28 

40 564914.29 8585454.95 40-41 54°08'20.44'' 54°00'21.74'' 14.43 

41 564925.98 8585463.40 41-42 23°22'11.13'' 23°14'12.43'' 6.15 

42 564928.42 8585469.05 42-43 17°00'50.47'' 16°52'51.77'' 47.63 

43 564942.36 8585514.60 43-44 104°04'18.24'' 103°56'19.54'' 12.39 

44 564954.37 8585511.59 44-45 11°22'15.68'' 11°14'16.98'' 45.47 

45 564963.34 8585556.17 45-46 341°13'21.06'' 341°05'22.36'' 35.19 

46 564952.01 8585589.48 46-47 341°47'44.50'' 341°39'45.80'' 25.23 

47 564944.13 8585613.45 47-48 343°12'29.95'' 343°04'31.25'' 18.79 

48 564938.70 8585631.44 48-49 342°56'22.75'' 342°48'24.05'' 16.68 
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49 564933.80 8585647.39 49-50 330°25'24.85'' 330°17'26.15'' 7.77 

50 564929.97 8585654.15 50-51 318°36'36.94'' 318°28'38.24'' 9.65 

51 564923.59 8585661.39 51-52 320°16'54.11'' 320°08'55.41'' 10.94 

52 564916.59 8585669.81 52-53 347°00'18.42'' 346°52'19.72'' 8.14 

53 564914.76 8585677.74 53-54 6°11'50.80'' 6°03'52.10'' 27.71 

54 564917.75 8585705.30 54-55 96°18'52.93'' 96°10'54.24'' 66.35 

55 564983.70 8585698.00 55-56 94°40'11.68'' 94°32'12.98'' 99.26 

56 565082.63 8585689.92 56-57 82°22'1.42'' 82°14'2.72'' 9.90 

57 565092.44 8585691.23 57-58 60°16'7.30'' 60°08'8.60'' 9.90 

58 565101.03 8585696.14 58-59 86°41'9.37'' 86°33'10.67'' 13.50 

59 565114.51 8585696.92 59-60 87°42'39.13'' 87°34'40.43'' 19.03 

60 565133.52 8585697.68 60-61 29°06'47.01'' 28°58'48.31'' 15.72 

61 565141.17 8585711.41 61-62 30°42'0.07'' 30°34'1.37'' 13.31 

62 565147.97 8585722.86 62-63 26°01'11.11'' 25°53'12.41'' 24.19 

63 565158.58 8585744.60 63-64 101°53'16.39'' 101°45'17.69'' 29.80 

64 565187.75 8585738.46 64-65 63°08'9.32'' 63°00'10.62'' 14.30 

65 565200.50 8585744.92 65-66 74°40'46.16'' 74°32'47.46'' 27.50 

66 565227.03 8585752.19 66-67 81°48'22.20'' 81°40'23.51'' 37.59 

67 565264.23 8585757.55 67-68 87°36'44.00'' 87°28'45.30'' 33.32 

68 565297.53 8585758.93 68-0 82°19'46.54'' 82°11'47.85'' 35.47 
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DECRETO (Nº 2727/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

      

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
     

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 
DECRETO Nº 2727/2025 

 
 
  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de abril de 2025, o (a) Senhor (a) EDUARDO DA SILVA 
SOUZA SILVA, portador (a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-17, para o cargo Comissionado de 
Assistente Técnico, Símbolo DAS-3, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Fazenda, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 
horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2729/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

G                GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  

 
 

 
DECRETO Nº 2729/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 31 de março de 2025, o (a) Senhor (a) RAFAEL DOS 
PRAZERES BAHIA, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-52, do cargo Comissionado 
de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional 
da Secretaria Municipal de Ordem Pública, da Prefeitura Municipal de Simões 
Filho. 

  
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2729/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

G                GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  

 
 

 
DECRETO Nº 2729/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 31 de março de 2025, o (a) Senhor (a) RAFAEL DOS 
PRAZERES BAHIA, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-52, do cargo Comissionado 
de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional 
da Secretaria Municipal de Ordem Pública, da Prefeitura Municipal de Simões 
Filho. 

  
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2730/2025)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

G                GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
 
DECRETO Nº 2730/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 31 de março de 2025, o (a) Senhor (a) SILVIO DA SILVA 
AZEVEDO do cargo Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAí-3, da estrutura organizacional Secretaria Municipal de Saúde, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho. 

  
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2730/2025)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

G                GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
 
DECRETO Nº 2730/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 31 de março de 2025, o (a) Senhor (a) SILVIO DA SILVA 
AZEVEDO do cargo Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAí-3, da estrutura organizacional Secretaria Municipal de Saúde, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho. 

  
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2731/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

G                GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  

 
 

 
DECRETO Nº 2731/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 31 de março de 2025, o (a) Senhor (a) LUCIANE XAVIER 
CAMPOS, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-06, do cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 

  
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2732/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  
 

 

 

 
 

 
DECRETO Nº 2732/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de abril de 2025, o(a) Senhor(a) RAFAEL DOS PRAZERES 
BAHIA, portador (a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-52, para o cargo Comissionado de 
Supervisor de Trânsito, Símbolo DAÍ-3,da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 
horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2733/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 
 

 

 

 
 
DECRETO Nº 2733/2025 

 
 
  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de abril de 2025, a Senhora LUCIANE XAVIER CAMPOS, 
portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-06, para o cargo Comissionado de Coordenador de 
Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional Secretaria Municipal 
de Saúde, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2735/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

 
 

 
 
DECRETO Nº 2735/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de abril de 2025, o (a) Senhor (a) SERGIO DOS SANTOS 
CELESTINO, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-05, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada 
de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2736/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

 

  
 
DECRETO Nº 2736/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 31 de março de 2025, o (a) Senhor (a) ADRIANA CHAGAS 
PAIVA, portador (a) do RG n° xxx.xxx.xx5-34 do cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho de Proteção Patrimonial da Educação, 
Símbolo DAÍ-3 da estrutura organizacional Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho. 

  
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2736/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

 

  
 
DECRETO Nº 2736/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 31 de março de 2025, o (a) Senhor (a) ADRIANA CHAGAS 
PAIVA, portador (a) do RG n° xxx.xxx.xx5-34 do cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho de Proteção Patrimonial da Educação, 
Símbolo DAÍ-3 da estrutura organizacional Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho. 

  
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2737/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 
     DECRETO N°2737/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de abril de 2025, o (a) Senhor (a) ANA KAROLINA PAIVA, 
portador (a) do CPF nº xxx.xxx.xx4-98, para o cargo Comissionado de Coordenador de 
Grupo de Trabalho de Proteção Patrimonial da Educação, Símbolo DAÍ-3, da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal 
de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput deste 
artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de Assunção 
na Secretaria correspondente. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2738/2025)

ESTADO DA BAHIA  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DO PREFEITO 
 

  
 

 
DECRETO Nº 2738/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de abril de 2025, o (a) Senhor (a) ERICA SANTOS DA SILVA, 
portador (a) do CPF n° xx.xxx.xx5-61, para o cargo Comissionado de Coordenador de 
Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 
40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput deste 
artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de Assunção 
na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2739/2025)

B                  ESTADO DA BAHIA 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

G                 GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  

 
 

 
DECRETO Nº 2739/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 31 de março de 2025, o (a) Senhor (a) FAGNER DA SILVA 
SANTOS, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-81, do cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 

  
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2740/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

 
 

 
 
DECRETO Nº 2740/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de abril de 2025, o (a) Senhor (a) JAMILE SANTANA DE 
SOUZA SANTOS, portador (a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-92, para o cargo Comissionado 
de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional 
da Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2741/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

 

  
 
DECRETO Nº 2741/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 31 de março de 2025, o (a) Senhor (a) MAURINA COSTA 
BARBOSA, portador (a) do RG n° xxx.xxx.xx5-04 do cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho de Proteção Patrimonial da Educação, 
Símbolo DAÍ-3 da estrutura organizacional Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho. 

  
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2742/2025)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 
     DECRETO N°2742/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de abril de 2025, o (a) Senhor (a) LAIANE COSTA BARBOSA, 
portador (a) do CPF nº xxx.xxx.xx2-16, para o cargo Comissionado de Coordenador de 
Grupo de Trabalho de Proteção Patrimonial da Educação, Símbolo DAÍ-3, da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal 
de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput deste 
artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de Assunção 
na Secretaria correspondente. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONVÊNIO Nº 001/2022)

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

          

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

CNPJ: 13.927.827/0001-97 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

 

Espécie: Terceiro termo aditivo para alteração do Plano de Trabalho e remanejamento de valores do 

Termo de Convênio n° 001/2022 (ECTI N° 08/2022 – UFERSA). Partícipes: Universidade Federal Rural 

do Semi- Árido – UFERSA, CNPJ 24.529.265/0001-40, Prefeitura Municipal de Simões Filho/BA, CNPJ 

13.927.827/0001-97 e a Fundação Guimarães Duque, CNPJ 08.350.241/0001-72. Objeto: O presente 

instrumento tem por objeto a alteração do anexo 1 (plano de trabalho n° PEE 10001/2022) do Termo 

de Convênio  de educação, ciência, tecnologia e inovação n° 001/2022 (ECTI N°  08/2022 – UFERSA) e 

remanejamento de valores.  Vigência: 03.04.2025 a 24.11.2026; Assinatura: 03.04.2025. Signatários: 

Convenente: Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA; Interveniente: Fundação 

Guimarães Duque- FGD; Concedente: Município de Simões Filho/BA. 
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ÓRGÃO/SETOR: SEDESC - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DA CIDADANIA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ERRATA | EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 0012/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/ 0001 - 97
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

Referente a Edição nº 5919 Publicada em 07.04.2025 onde se lê: ÓRGÃO/SETOR: SEFAZ - SECRETARIA DE
FAZENDA leia-se: ÓRGÃO/SETOR: SEDESC – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DA CIDADANIA no ato publicado no Extrato de Aditamento Contratual do contrato nº 0012-2023-PMSF.
Contratado: ALGRAF SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORA LTDA CNPJ/MF n° 04.929.331/0001-61
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ÓRGÃO/SETOR: SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025)

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

 
 

 1

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1897/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

Licitação nº 1068408 
 

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO torna público aos interessados que 
realizará licitação, cujo objeto será a Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte 
intermunicipal de estudantes de nível superior, técnico e servidores públicos vinculados à Secretaria de 
Educação do Município de Simões Filho, Bahia. Tipo: Menor Preço por ITEM. Data: 25/04/2025, às 
10h00min (horário de Brasília). Informações através do telefone (71) 3296-0300 ou pelo email 
editaispe@simoesfilho.ba.gov.br. Aquisição do edital através do site: www.licitacoes-e.com.br. Isacarla dos 
Santos Silva – Pregoeira. 
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ÓRGÃO/SETOR: SMPPM - SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A MULHER

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
RETIFICAÇÃO | RATIFICAÇÃO (CONTRATO Nº 0013/2025)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/ 0001 - 97
TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO

Termo de Reti-Ratificação do contrato nº 0013-2025-PMSF Dispensa de Licitação nº 004/2025
Contratado: CARLOS DOS SANTOS BEZERRA 01960062522 CNPJ/MF n° 40.847.971/0001-96.
O item 01 do anexo único do contrato acima mencionado passa a ter a seguinte redação:
ITEM DESCRIÇÃO UF QUANT. VALOR
UNITARIO VALOR
TOTAL
01 Serviço de Decoração para 08/03 – Feira da Mulher 6ª edição contendo 1.200 balões para palco 8x6 mt e 12
stands 4x4 mt. e ornamentação de espaço para tirar fotos, contendo: tapetes, cortinas, poltronas e flores
artificiais. O local do evento será na Praça da Biblia s/n Centro Simões Filho-Ba. UN. 1 4.500,00 4.500,00
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